
 

 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS QUE COMPÕE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

I - Controladoria-Geral do Município - CGM; 

II - Procuradoria-Geral do Município - PROGER; 

 

CONTROLADORIA-GERAL 

I - Controladoria Interna; 

II - Coordenadoria de Análise e Acompanhamento de Processos Licitatórios; 

III - Auditoria Interna;  

IV - Ouvidora-Geral;  

a) Assessoria de Análise. 

 

PROCURADORIA-GERAL 

- Procuradoria-Geral Adjunta; 

II - Diretoria de Assuntos Fazendários; 

III - Diretoria de Assuntos Administrativos e Recursos Humanos; 

IV - Diretoria de Licitações e Contratos;  

V - Diretoria de Assuntos Relacionados à Judicialização da Saúde; 

VI - Diretoria de Assuntos Relacionados ao Meio Ambiente; 

VII - Gerência de Assuntos Administrativos; 

VIII - Assessoria Administrativa; 

IX - Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor; 

a) Divisão de Fiscalização; 

b) Divisão de Atendimento e Análise Processual; 

c) Setor Administrativo; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – 

SEMAD 

I - Superintendência de Recursos Humanos; 

a) Diretoria de Segurança do Trabalho; 

1. Coordenadoria de Gestão de Pessoal; 

2. Assessoria de Atestados e Homologações; 

3. Assessoria de Segurança do Trabalho; 

b) Gerência de Folha de Pagamento; 

1. Assessoria de Cadastro e Contratos; 

II - Superintendência de Licitações; 

a) Gerência de Licitação e Processos Administrativos; 

1. Divisão de Licitações; 

III - Superintendência de Contratos; 

a) Gerência de Contratos; 
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1. Assessoria de Contratos de Locação; 

IV - Coordenadoria de Compras; 

a) Gerência de Pesquisas Mercadológicas; 

b) Assessoria de Relações com Fornecedores; 

V - Diretoria de Tecnologia da Informação; 

a) Assessoria de Informática; 

VI - Gerência de Atendimento e Gestão Patrimonial; 

a) Divisão de Atendimento e Zeladoria; 

1. Setor de Zeladoria; 

2. Setor de Atendimento; 

b) Divisão do Setor de Arquivo; 

1. Setor de Arquivo; 

VII - Diretoria de Planejamento; 

a) Assessoria de Planejamento e Monitoramento da Execução Orçamentária. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC 

I - Divisão de Agricultura e Agropecuária; 

III - Diretoria de Desenvolvimento Econômico; 

a) Divisão de Fiscalização; 

b) Gerência da Sala Mineira do Empreendedor; 

1. Setor de Atendimento; 

IV - Seção de Processos Administrativos. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDS 

I- Coordenadoria de Habitação; 

II - Gerência de Apoio Jurídico Comunitário; 

a) Assessoria de Assuntos Comunitários de Interface Jurídica; 

III - Gerência de Geração de Emprego e Renda - Sine; 

a) Assessoria Administrativa; 

b) Seção de Emprego e Renda; 

IV - Diretoria de Proteção Social Básica; 

a) Seis Gerências de CRAS; 

b) Duas Gerências do Centro de Convivência; 

V - Diretoria de Proteção Social Especial; 

a) Gerência do CREAS; 

b) Gerência do Centro POP; 

c) Gerência do Centro DIA; 

d) Duas Gerências de Unidade de Acolhimento Institucional; 

VI - Gerência Financeira e do Fundo Municipal de Assistência Social; 

a) Assessoria Contábil e Administrativa; 

VII - Gerência de Benefícios, Transferência de Renda e CadÚnico; 

a) Dois Setores de Benefícios; 

VIII - Gerência do SUAS, Vigilância e Gestão de Trabalho; 
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IX - Gerência do Centro de Atendimento à Mulher - CRAM; 

X - Assessoria de Atenção à Criança, ao Adolescente e à Juventude; 

XI - Gerência do Banco de Alimentos; 

1. Assessoria de Segurança Alimentar e Nutricional; 

2. Setor de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XII - Assessoria de Atenção ao Idoso; 

XIII - Assessoria de Atenção à Pessoa com Deficiência; 

XIV - Assessoria de Atenção à Política de Igualdade Racial; 

XV - Assessoria Executiva dos Conselhos Municipais. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 

I - Doze Diretorias Escolares; 

a) Vinte Vice-diretorias Escolares; 

II - Vinte Diretorias Escolares; 

a) Quinze Vice-diretorias Escolares; 

III - Doze Diretorias Escolares; 

a) Quinze Vice-diretorias Escolares; 

IV - Vinte e cinco Diretorias de CMEI`s; 

V - Cinquenta Secretarias Escolares; 

VI - Coordenadoria de Recursos Humanos; 

a) Coordenadoria de Folha de Pagamento e Contratos; 

1. Gerência de Contratos; 

1. Divisão de Folha de Pagamento; 

VII - Coordenadoria de Atendimentos Socioemocionais; 

a) Diretoria de Atendimento Socioemocionais; 

1. Divisão de Atendimento Socioemocional; 

VIII - Coordenadoria de Compras; 

a) Gerência de Suprimentos; 

b) Setor de Estoque; 

IX - Coordenadoria de Merenda Escolar; 

a) Gerência de Nutrição; 

1. Setor de Controle da Merenda Escolar; 

X - Coordenadoria de Interfaces Tecnológicas; 

a) Gerência de Inclusão Digital e Tecnológica; 

1. Divisão de Inclusão Digital; 

XI - Assessoria de Gabinete; 

XII - Diretoria de Transporte Escolar; 

a) Assessor de Transporte Escolar; 

XIII - Coordenaria de Interface Jurídica; 

a) Assessoria Administrativa; 

XIV - Coordenadoria de Interface Assistencial; 

a) Assessoria Assistencial; 

XV - Coordenadoria de Administração e Planejamento; 

a) Setor de Atendimento e Patrimônio; 
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1. Assessoria de Manutenção de Patrimônio; 

XVI - Diretoria de Programas Educacionais; 

a) Coordenadoria de Escrituração; 

1. Assessor do Setor de Escrituração; 

b) Coordenadoria de Processos Educacionais; 

c) Coordenadoria de Bibliotecas; 

1. Assessoria Literária; 

XVII - Divisão de Educação Inclusiva; 

a) Setor de Inclusão; 

1. Assessoria do Setor de Inclusão; 

XVIII - Coordenadoria de Engenharia; 

a) Divisão de Engenharia; 

XIX - Diretoria de Educação Infantil; 

XX - Diretoria de Ensino Fundamental; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP 

I - Superintendência de Esportes e Lazer; 

a) Gerência de Esportes; 

1. Divisão de Esportes Especializados; 

2. Divisão de Futebol, Futsal e Espaços Públicos; 

1. Dez Subgerências de Espaços Públicos; 

3. Assessoria de Esportes; 

4. Assessoria de Eventos e Práticas Esportivas; 

b) Diretoria de Esportes e Lazer; 

1. Gerência de Esportes e Lazer. 

 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 

I - Superintendência de Contabilidade; 

a) Gerência de Contabilidade; 

1. Assessoria de Apoio Administrativo; 

2. Divisão de Contabilidade; 

II - Superintendência de Tributos; 

a) Diretoria de Arrecadação e Tributos; 

1. Gerência de Arrecadação; 

b) Diretoria de Fiscalização e Dívida Ativa; 

1. Gerência da Dívida Ativa; 

c) Diretoria de Avaliação Imobiliária; 

1. Gerência de Avaliação Imobiliária; 

d) Gerência de Arrecadação e Tributos; 

III - Superintendência Financeira; 

a) Gerência Financeira; 

1. Assessoria Financeira. 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/n/nova-serrana/lei-ordinaria/2009/0/1/lei-ordinaria-n-1-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/n/nova-serrana/lei-ordinaria/2009/0/1/lei-ordinaria-n-1-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/n/nova-serrana/lei-ordinaria/2009/0/1/lei-ordinaria-n-1-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/n/nova-serrana/lei-ordinaria/2009/0/1/lei-ordinaria-n-1-2009-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema


 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV 

- Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

II - Assessoria de Gabinete do Prefeito; 

III - Assessoria de Gabinete do Vice-Prefeito; 

IV - Diretoria de Relações Institucionais; 

a) Coordenadoria de Relações Institucionais; 

b) Duas Assessorias de Relações Institucionais; 

V - Coordenadoria de Relações Comunitárias. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – 

SEMAS 

I - Superintendência de Meio Ambiente; 

a) Coordenadoria de Georreferenciamento e Processamento; 

b) Coordenadoria de Meio Ambiente; 

1. Divisão de Análises de Projetos; 

2. Divisão de Análise de Processos Ambientais; 

1. Assessoria de Análises de Processos Ambientais; 

3. Divisão de Fiscalização Ambiental; 

4. Divisão de Fiscalização de Áreas Públicas; 

c) Coordenadoria de Praças e Jardins  

 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 

URBANO – SEDURB 

I - Superintendência de Obras e Operações Urbanas; 

a) Coordenadoria de Obras; 

b) Coordenadoria de Manutenção Predial; 

1. Assessoria de Manutenção Predial; 

2. Duas Assessorias de Vigilância Patrimonial; 

c) Coordenadoria de Limpeza Urbana - Capina e Roçada; 

d) Coordenadoria de Limpeza Urbana - Varrição; 

e) Coordenadoria Manutenção de Pavimentos; 

f) Coordenadoria de Execução de Redes de Drenagem; 

f) Coordenadoria de Execução de Redes de Drenagem e Manutenção de 

Frotas; 

g) Coordenadoria de Conservação de Estradas Rurais e Vias; 

h) Diretoria de Compras e Manutenção de Frotas; 

h) Diretoria de Compras; 

1. Assessoria de Compras e Almoxarifado; 

i) Coordenadoria de Limpeza Urbana - Coleta de Resíduos; 

j) Coordenadoria de Manutenções Elétricas; 

k) Gerência Administrativa de Velório e Cemitério Municipal; 

k) Coordenadoria Administrativa de Velório e Cemitério Municipal; 

l) Divisão de Recursos Humanos; 



 

 

1. Assessoria de Recursos Humanos; 

II - Superintendência de Gestão de Convênios; 

III - Superintendência de Planejamento; 

a) Coordenadoria de Cadastro; 

a) Gerência de Cadastro; 

1. Três Assessorias de Fiscalização de Projetos Urbanísticos; 

2. Três Assessorias de Aprovação de Projetos Urbanísticos; 

3. Gerência de Fiscalização de Projetos Urbanísticos; 

b) Coordenadoria de Regularização Fundiária e Interface Jurídica; 

c) Duas Assessorias de Planejamento; 

IV - Superintendência de Desenvolvimento Urbano; 

a) Três Assessorias de Projetos Arquitetônicos; 

1. Assessoria de Projetos Arquitetônicos; 

b) Duas Assessorias de Planejamento e Orçamento; 

c) Gerência de Projetos de Infraestruturas; 

1. Assessoria de Projetos de Infraestrutura; 

d) Gerência de Topografia; 

1. Assessoria de Topografia; 

e) Gerência de Fiscalização de Obras Públicas; 

 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 

I - Superintendência de Saúde; 

a) Coordenadoria de Tecnologia da Informação; 

1. Seção de Informática da Saúde; 

b) Coordenadoria de Recursos Humanos; 

1. Gerência de Cadastro; 

2. Gerência de Recursos Humanos; 

c) Coordenadoria de Análises Clínicas; 

d) Superintendência de Assistência Farmacêutica; 

1. Gerência de Assistência Farmacêutica; 

e) Coordenadoria de Fisioterapia; 

f) Coordenadoria do NASF; 

g) Superintendência de Atenção Primária; 

1. Coordenadoria de Atenção Primária; 

2. Trinta diretorias de PSF; 

h) Superintendência de Atendimento à Saúde Bucal; 

i) Coordenadoria de Comunicação da Saúde; 

j) Coordenadoria de Saúde Mental; 

1. Coordenadoria de CAP`s; 

2. Coordenadoria de CAP`s - AD; 

3. Coordenadoria de CAP`s i; 

k) Coordenadoria de Faturamento em Saúde; 

 

 



 

 

1. Assessoria de Faturamento da Saúde; 

l) Coordenadoria de Equipes Multiprofissionais; 

m) Diretoria de Imunização; 

n) Superintendência de Pronto Atendimento; 

1. Diretoria de Enfermagem e Pronto Atendimento; 

o) Superintendência Administrativa; 

1. Diretoria de Transportes; 

1. Gerência de TFD; 

2. Gerência de Compras; 

1. Assessoria de Compras e Almoxarifado; 

p) Superintendência de Vigilância em Saúde; 

1. Diretoria do Centro de Controle de Zoonoses; 

1. Coordenadoria do Centro de Zoonoses; 

2. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica;  

1.Assessoria da Vigilância Epidemiológica; 

3. Coordenadoria de Vigilância Sanitária; 

q) Superintendência da Policlínica; 

1. Coordenadoria do Núcleo de Saúde da Mulher; 

2. Coordenadoria do Serviço de Podologia; 

3. Setor de Administração da Saúde; 

r) Diretoria da Casa de Apoio; 

1. Seção da Casa de Apoio; 

II - Superintendência de Contabilidade em Saúde; 

a) Coordenadoria de Contabilidade; 

1. Assessoria de Contabilidade; 

III - Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação em Saúde; 

a) Coordenadoria de Estatística em Saúde; 

b) Coordenadoria de Gestão de Contratos; 

c) Coordenadoria de Auditoria de Serviços de Saúde. 

 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E DEFESA 

SOCIAL – SETRAD 

I - Corregedoria; 

II - Ouvidoria da Guarda Municipal; 

III - Comando da Guarda Municipal; 

a) Subcomando da Guarda MunicipaL; 

IV - Diretoria da Defesa Civil; 

a) Divisão da Defesa Civil; 

1. Quatro Assessorias da Defesa Civil; 

b) Setor da Defesa Civil; 

V - Diretoria Administrativa; 

a) Divisão Administrativa; 

VI - Superintendência de Trânsito e Transporte - Suttrans; 

a) Diretoria do Terminal Rodoviário; 



 

 

1. Gerência Administrativa; 

b) Diretoria de Trânsito; 

1. Divisão de Sinalização; 

2. Divisão de Análise, Pesquisa e Estatística de Trânsito; 

3. Divisão de Fiscalização de Operações de Trânsito; 

c) Setor de Atendimento da Secretaria de Trânsito e Transporte; 

d) Diretoria de Transportes. 

1. Divisão de Educação e Monitoramento do Trânsito; 

1. Assessoria de Transportes; 

e) Divisão de Engenharia de Tráfego. 

 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM  

I - Coordenadoria de Audiovisual; 

a) Gerência de Designer; 

b) Gerência de Edição de Audiovisual; 

1. Assessoria de Comunicação; 

c) Gerência de Captação Audiovisual; 

II - Coordenadoria de Imprensa; 

a) Gerência de Jornalismo; 

b) Gerência de Reportagem e Eventos; 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

a) Coordenadoria de Cultura; 

1. Gerência de Atividades Musicais; 

2. Gerência do Núcleo de Artes Cênicas; 

3. Gerência do Núcleo de Expressões Corporais; 

4. Gerência do Núcleo de Dança Clássica; 

5. Gerência do Núcleo de Ensino Musical e Canto Coral; 

6. Gerência de Administração; 

1. Assessoria de Administração; 

1. Diretoria de Projetos Culturais, Artesanato e Patrimônio Histórico, Artístico e 

Cultural; 

1. Setor de Cultura; 

2. Assessoria do Núcleo de Artes Artesanais. 

3. Assessor de Assuntos Culturais. 

b) 7. Gerência de Turismo 

 

 

 

 


